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PORTARIA Nº 1642/2025 
 

CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO A 
SERVIDORA MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Andreia Rosa de Lima Jesus, onde 
solicita férias prêmio em gozo, protocolado 
sob o nº 4259, datado em 05.11.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Prêmio à servidora 
Andreia Rosa de Lima Jesus, ocupante do 
cargo de Professor I, por um mês, no período 
de 12.11.2025 a 11.12.2025. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 07 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Agostinho Corsino de Oliveira, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 07 de novembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1643/2025 

 
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES 
A SERVIDOR MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe 
confere a Constituição Federal; a 
Constituição do Estado e a LOM; 
CONSIDERANDO o requerimento do 
servidor Sebastião Marcos Fernandes 
Costa, onde solicita férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 3962, em 14.10.2025; 
 

 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder Férias Regulamentares ao 
servidor Sebastião Marcos Fernandes 

Costa, ocupante do cargo de Conservador 
de Estradas e Logradouros, no período de 
10.11.2025 a 09.12.2025. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 
de Oliveira, 07 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 

Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 

data. Carandaí, 07 de novembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1644/2025 

 
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE 

DISCIPLINAR  
 
O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa Vieira, 
usando das faculdades que lhe confere a 
Constituição Federal; a Constituição do Estado e a 
LOM, e; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a 
composição da Comissão Permanente Disciplinar no 
âmbito da Administração Municipal; 
CONSIDERANDO a importância de garantir o pleno 
funcionamento da referida comissão, mediante a 
nomeação de membros titulares e suplentes, de 
modo a assegurar a continuidade dos trabalhos em 
caso de impedimento ou ausência dos membros 
efetivos; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 150 da Lei 
Municipal nº 2.295/2018, que institui o Estatuto dos 
Servidores Públicos Civis do Município de Carandaí; 
 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Ficam nomeados os servidores abaixo 
relacionados para comporem a Comissão 
Permanente Disciplinar, com a seguinte 
composição: 

• Membro: Stefânio Augusto Gonçalves 
Martins 

• Suplente: Helaine Cristine Vidal Rocha 

• Membro: Vilson Ferreira Campos 

• Suplente Mariana Virgínia Machado 

• Membro: Gislene dos Santos Lima Gil  

• Suplente: Márcia Helena de Oliveira 
Turqueti 
 
Art. 2º Ao primeiro caberá a presidência da 
comissão. 

 
Art. 3º Compete aos membros nomeados o exercício 
das atribuições previstas na Lei Municipal nº 
2.295/2018, especialmente aquelas relacionadas à 
apuração de infrações disciplinares e instauração de 
processos administrativos. 

 
Art. 4º Os servidores designados farão jus à 
gratificação prevista no art. 72 da Lei Municipal nº 
2.295/2018, observadas as seguintes disposições: 
 
§ 1º A gratificação será devida apenas durante o 
efetivo exercício das atribuições da Comissão, 
devendo os membros apresentar relatório mensal até 
o dia 20 de cada mês, a ser entregue ao 
Departamento de Recursos Humanos. 
 
§ 2º A gratificação de que trata este artigo não se 
incorporará aos vencimentos dos servidores, não 
gerando direitos para fins de abono pecuniário, férias 
ou aposentadoria. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as Portarias nº 836/2025 e nº 
852/2025, e demais disposições em contrário. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, 07 de novembro de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 
Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Agostinho Corsino de Oliveira, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 07 de novembro de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 
 

 

PORTARIA Nº 1645/2025 
 
 
NOMEIA A COMISSÃO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE 
ESCOLHA DAS DIRETORAS ESCOLARES 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
CARANDAÍ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARANDAÍ, 
Estado de Minas Gerais, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal e em conformidade com a Lei 
Municipal nº 2.625/2024, que dispõe sobre o 
processo de escolha das diretoras das 
unidades escolares da Rede Municipal de 
Ensino, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica constituída a Comissão 
Municipal de Acompanhamento do Processo 
de Escolha das Diretoras Escolares, com a 
finalidade de coordenar, supervisionar e 
acompanhar todas as etapas do processo 
eleitoral nas escolas municipais, garantindo 
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sua lisura, transparência e cumprimento das 
normas legais. 
 
Art. 2º A Comissão Municipal será composta 
pelos seguintes servidores: 
 
I – Ricardo Robson  de Oliveira; 
II – Márcia Helena de Oliveira Turqueti 
II – Maria da Conceição Baeta Durante Lima 
 
Art. 3º Compete à Comissão Municipal: 
I – orientar e supervisionar a constituição das 
Comissões Eleitorais nas unidades 
escolares; 
II – zelar pela observância das normas legais 
relativas ao processo de escolha das 
diretoras; 
III – acompanhar o cronograma de todas as 
etapas do processo eleitoral; 
IV – dirimir dúvidas e decidir, em primeira 
instância, sobre eventuais impugnações ou 
recursos apresentados; 
V – consolidar os resultados finais 
encaminhados pelas Comissões Eleitorais 
Escolares; 
VI – encaminhar relatório final à Secretaria 
Municipal de Educação para posterior 
designações pelo Prefeito Municipal. 
 
Art. 4º O exercício das funções na Comissão 
será considerado serviço público relevante, 
sem qualquer remuneração adicional. 
 
Art. 5º Todo procedimento deverá ser 
acompanhado pela Controladoria Geral do 
Município. 
 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 
 
 
Paço Municipal Prefeito Agostinho Corsino 

de Oliveira, 07 de novembro de 2025. 
 
 
 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 

 

 
 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 
Municipal Prefeito Agostinho Corsino de 
Oliveira, em mesmo dia, mês e ano de sua 
data. Carandaí 07 de novembro de 
2025.______________________Geovane 
Furtado da Costa – Secretário de Governo 
 

 

 

 
PORTARIA Nº 230/2025 

 
EXONERA SERVIDOR MUNICIPAL 

 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí Municipal de 
Carandaí, no uso das faculdades que lhe 
confere o art. 84, IV, da Constituição 
Federal; art. 90, VII, Constituição do Estado 
e art. 73 e 74 da LOM; e 
CONSIDERANDO a Portaria 206/2025, que 
nomeou a servidora Pâmela dos Anjos 
Ribeiro Coelho, para ocupar o cargo efetivo 
de Fisioterapeuta Respiratório, na Autarquia 
Hospital Municipal Sant'Ana de Carandaí; 
CONSIDERANDO o prazo fixado no Edital 
do Concurso Público nº 001-2023 é de 30 
(trinta) dias para apresentação dos 

documentos e assinatura do termo de 
posse;  
CONSIDERANDO que após findado o 
prazo para apresentação dos documentos 
para posse, a candidata não compareceu, 
bem como não se manifestou a respeito da 
convocação para assumir o cargo público e 
nem ao menos solicitou prorrogação de 
prazo para posse, conforme previsão 
contida na Lei nº 2295-2018 - Estatuto dos 
Servidores Municipal de Carandaí;  
CONSIDERANDO que, conforme 
estabelece o item 17 do Edital do Concurso 
Público no 01/2023, o candidato que deixar 
de comparecer no prazo fixado será 
considerado como desistente e substituído, 
na sequência, pelo imediatamente 
classificado; 
CONSIDERANDO assim a necessidade de 
promover a sua exoneração do cargo, uma 
vez que passa a ser considerada desistente 
da vaga de Fisioterapeuta Respiratório; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Exonerar, por interesse público, a 
servidora Pâmela dos Anjos Ribeiro Coelho, 
do cargo efetivo de Fisioterapeuta 
Respiratório, lotada na Autarquia Hospital 
Municipal Sant’Ana de Carandaí, a partir 
desta data.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.  
 
 

REGISTRE SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
07 de novembro de 2025. 

 
Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 

Diretora Presidente 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 07 de novembro de 2025. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
 
 
 
 
 

Portaria 231/2025 
 

NOMEIA CANDIDATO APROVADO EM 
CONCURSO PUBLICO – EDITAL Nº 01-

2023 E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere o art. 84, IV da 
Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM, 
e;  
 
CONSIDERANDO o Edital de Concurso 
Público nº 001-2023, que abriu vagas 
existentes no quadro permanente de 
servidores da Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí; 

 
CONSIDERANDO o resultado final desse 
concurso público; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a sua 
homologação, efetuada através do Decreto 
nº 6625-24;  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas 
nas legislações; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Fica nomeada a candidata aprovada 
no concurso público realizado pela Autarquia 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
Edital nº 01-2023, para exercer suas 
atividades na Autarquia Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, conforme relacionado 
abaixo: 
 
CARGO: FISIOTERAPEUTA 
RESPIRATÓRIO 
05º - LORENA CARVALHO BIAZUTI 
 
§ 1º A candidata ora nomeada deverá 
apresentar a documentação exigida no Edital 
do Concurso, no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data da publicação do ato de 
provimento do cargo, ao Departamento 
Municipal de Recursos Humanos da 
Autarquia Hospital Municipal Sant’Ana de 
Carandaí, situado na Rua Coletor Clóvis 
Teixeira de Carvalho, 250 – Rosário – 
Carandaí – MG –, para posterior assinatura 
do Termo de Posse para cargo público. 
§ 2º O não comparecimento no prazo 
previsto implicará na renúncia da candidata, 
que será substituída pelo seu sucessor na 
listagem classificatória já publicada. 
 
Art. 2º O vencimento da servidora nomeada 
e após a sua posse, será o constante do 
símbolo inicial da carreira do respectivo 
cargo-nível, em conformidade com as leis 
dos Planos de Cargos e Salários da 
Autarquia e suas modificações posteriores. 
 
Art. 3º A partir desta nomeação e de sua 
posse, a candidata estará sujeita aos 
mesmos deveres, obrigações e proibições, 
bem como ao regime de responsabilidade 
vigente para os demais servidores públicos 
municipais, além da jornada de trabalho, no 
que couber. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA- SE. 

 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 

07 de novembro de 2025. 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
Odilon Moreira de Souza Junior 

Diretor Administrativo e Financeiro 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 07 de novembro de 2025. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 
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PORTARIA Nº 232/2025 
 

 
 

EXONERA FUNÇÃO GRATIFICADA 
 

 
A Diretora Presidente do Hospital Municipal 
Sant’Ana de Carandaí, no uso das 
faculdades que lhe confere a legislação 
municipal em vigor; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Exonerar a servidora municipal Kátia 
Fabiana Coelho Flisch da função de 
confiança de Assessor Administrativo. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua Publicação, retroagindo seus efeitos 
à 01/11/2025. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

 
 
 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
07 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 
Diretora Presidente 

 
 
 
 
 
 

Odilon Moreira de Souza Junior 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
 
 
 
 
 
 
Publicada no Saguão de Entrada do 
Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data.  
Carandaí, 07 de novembro de 2025. 
___________________________________ 
- Diretor Administrativo e Financeiro. 

 

 

 

 

 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
=================================
=================================
=================================
=============================== 
Ata: 0156/2025 
Credor: JOÃO BOSCO DE ABREU EIRELI - 
ME CNPJ: 20.280.479/0001-74 
Assinatura: 07/11/2025 Termo: 
Vigência: 06/11/2026 Processo: 000005325 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 506.000,00 
( quinhentos e seis mil reais ) 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
Contratação de empresa especializada, 
visando a prestação de serviços de locação 
de 
equipamentos, estrutura com instalação, 
montagem e desmontagem, e suporte 
técnico operacional para viabilizar a 
realização de futuras festividades e eventos 
diversos no Município de Carandaí/MG. 
-----------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------
------------- 
=================================
=================================
=================================
================================ 
Valor Total dos contratos: R$ 506.000,00 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
=================================
=================================
=================================
=============================== 
Ata: 0157/2025 
Credor: M S SOM E LUZ LTDA CNPJ: 
04.510.450/0001-85 
Assinatura: 07/11/2025 Termo: 
Vigência: 06/11/2026 Processo: 000005325 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 1.094.999,99 
(um milhão , noventa e quatro mil , 
novecentos e noventa e nove reais e noventa 
e nove centavos ) 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
Contratação de empresa especializada, 
visando a prestação de serviços de locação 
de 
equipamentos, estrutura com instalação, 
montagem e desmontagem, e suporte 
técnico operacional para viabilizar a 
realização de futuras festividades e eventos 
diversos no Município de Carandaí/MG. 
-----------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------
------------- 
=================================
=================================
=================================
================================ 
Valor Total dos contratos: R$ 1.094.999,99 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
=================================
=================================
=================================
=============================== 
Ata: 0159/2025 
Credor: WA LOCACOES E SERVICOS 
LTDA CNPJ: 21.456.019/0001-17 
Assinatura: 07/11/2025 Termo: 
Vigência: 06/11/2026 Processo: 000005325 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 161.980,00 
(cento e sessenta e um mil , novecentos e 
oitenta reais ) 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
Contratação de empresa especializada, 
visando a prestação de serviços de locação 
de 
equipamentos, estrutura com instalação, 
montagem e desmontagem, e suporte 
técnico operacional para viabilizar a 
realização de futuras festividades e eventos 
diversos no Município de Carandaí/MG. 

-----------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------
------------- 
=================================
=================================
=================================
================================ 
Valor Total dos contratos: R$ 161.980,00 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
=================================
=================================
=================================
=============================== 
Ata: 0160/2025 
Credor: OTIMISA MARKETING E EVENTOS 
LTDA. CNPJ: 07.559.474/0001-17 
Assinatura: 07/11/2025 Termo: 
Vigência: 06/11/2026 Processo: 000005325 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 290.000,00 
(duzentos e noventa mil reais ) 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
Contratação de empresa especializada, 
visando a prestação de serviços de locação 
de 
equipamentos, estrutura com instalação, 
montagem e desmontagem, e suporte 
técnico operacional para viabilizar a 
realização de futuras festividades e eventos 
diversos no Município de Carandaí/MG. 
-----------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------
------------- 
=================================
=================================
=================================
================================ 
Valor Total dos contratos: R$ 290.000,00 
 
 
 
 
EXTRATO DE ATAS/CONTRATOS 
CELEBRADOS 
=================================
=================================
=================================
=============================== 
Ata: 0161/2025 
Credor: TORNADO EVENTOS E 
ENTRETENIMENTOS LTDA CNPJ: 
14.544.802/0001-77 
Assinatura: 07/11/2025 Termo: 
Vigência: 06/11/2026 Processo: 000005325 
Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 774.418,85 
(setecentos e setenta e quatro mil , 
quatrocentos e dezoito reais e oitenta e cinco 
centavos ) 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
Contratação de empresa especializada, 
visando a prestação de serviços de locação 
de 
equipamentos, estrutura com instalação, 
montagem e desmontagem, e suporte 
técnico operacional para viabilizar a 
realização de futuras festividades e eventos 
diversos no Município de Carandaí/MG. 
-----------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------
------------- 
=================================
=================================
=================================
================================ 
Valor Total dos contratos: R$ 774.418,85 
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CÂMARA 
MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 1 AO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
13/2025 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de 
Carandaí 
CONTRATADA: Construtora Tavares e Silva 
Eireli – ME 
CNPJ nº. 06.341.112/0001-92 
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 19/2025 
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº. 
3/2025 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 106 e 107, II, 
da Lei Federal nº. 14.133/2021 
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em engenharia e construção 
civil para a execução de obra de construção 
da sede da Unidade de Atendimento 
Integrado (UAI), no prédio da Câmara 
Municipal de Carandaí/MG 
VALOR GLOBAL: sem alteração de valor 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.003.001.01.031.0001.1803.44905100 
(Ficha 12) – Obras e Instalações 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
VIGÊNCIA E EXECUÇÃO: 03/11/2025 a 
02/12/2025 
 

Portaria Nº 70/2025 
CONCEDE FÉRIAS À SERVIDORA KARIN 

DA CUNHA ALMADA. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de 
Carandaí, Vereador Pedro Marconi de Sousa 
Rodrigues, no uso das atribuições legais que 
confere o artigo 58, II do Regimento Interno;  
- CONSIDERANDO o requerimento feito 
pela servidora Karin da Cunha Almada, de 
27/10/2025, solicitando 15 (quinze) dias 
férias remanescentes, referente ao período 
aquisitivo de 5/5/2024 a 4/5/2025;  
- CONSIDERANDO a possibilidade do gozo 
de férias em dois períodos, conforme 
disposto no art. 79, §3º da Lei nº. 2295, de 
23 de outubro de 2018;  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Conceder 15 (quinze) dias de férias à 
servidora KARIN DA CUNHA ALMADA, 
ocupante do cargo de Técnico Legislativo, 
referente ao período aquisitivo de 5/5/2024 a 
4/5/2025, a serem usufruídas de 5/11/2025 a 
19/11/2025.  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.  
 
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE E CUMPRA-

SE. 
 

Paço Legislativo Municipal Vereador João 
Luiz Alves de Souza, 4 de novembro de 

2025. 
 

PEDRO MARCONI DE SOUSA 
RODRIGUES 
-Presidente- 
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